
 

 

 

Sumário Executivo de Medida Provisória 

Medida Provisória nº 1045, de 2021. 

Publicação: DOU de 28 de abril de 2021. 

Ementa: Institui o Novo Programa Emergencial de Manutenção do 

Emprego e da Renda e dispõe sobre medidas complementares 

para o enfrentamento das consequências da emergência de saúde 

pública de importância internacional decorrente do coronavírus 

(covid-19) no âmbito das relações de trabalho. 

Resumo das Disposições 

O Novo Programa Emergencial de Manutenção do Emprego e da Renda 

que se destina ao enfrentamento das consequências da emergência de saúde pública 

de importância internacional decorrente do coronavírus (covid-19) no âmbito das 

relações de trabalho, tem os seguintes objetivos: preservar o emprego e a renda; 

garantir a continuidade das atividades laborais e empresariais; e reduzir o impacto 

social decorrente das consequências da emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente do coronavírus (covid-19).  

Para tanto, propõe as seguintes medidas: o pagamento do Benefício 

Emergencial de Preservação do Emprego e da Renda, que institui; a redução 

proporcional de jornada de trabalho e de salários; e a suspensão temporária do 

contrato de trabalho.  

O Benefício Emergencial, a ser custeado com recursos da União, será pago 

nas hipóteses de redução proporcional de jornada de trabalho e de salário; e de 

suspensão temporária do contrato de trabalho.  
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O empregado com contrato de trabalho intermitente não fará jus ao 

Benefício Emergencial de Manutenção do Emprego e da Renda. 

O empregador poderá acordar a redução proporcional da jornada de trabalho e 

de salário de seus empregados, por até cento e vinte dias, desde que: preserve o valor do 

salário-hora de trabalho; pactuação por convenção coletiva de trabalho, acordo coletivo 

de trabalho ou acordo individual escrito entre empregador e empregado; e que a redução 

da jornada de trabalho e de salário, na hipótese de pactuação por acordo individual 

escrito, seja, exclusivamente, nos seguintes percentuais: 25%, 50% ou 70%. A jornada 

de trabalho e o salário pago anteriormente ao da redução proporcional da jornada de 

trabalho e de salário   serão restabelecidos no prazo de dois dias corridos, contado: da 

data estabelecida como termo de encerramento do período de redução pactuado; ou da 

data de comunicação do empregador que informe, ao empregado, a sua decisão de 

antecipar o fim do período de redução pactuado. 

O empregador poderá acordar também a suspensão temporária do contrato de 

trabalho de seus empregados, pelo prazo máximo de 120 dias, mediante convenção 

coletiva de trabalho, acordo coletivo de trabalho ou acordo individual escrito entre 

empregador e empregado. Durante a suspensão, o empregado tem direito aos benefícios 

concedidos pelo empregador aos seus empregados; e ficará autorizado a recolher para o 

Regime Geral de Previdência Social na qualidade de segurado facultativo.  

Se durante o período de suspensão, o empregado mantiver as atividades de 

trabalho, ainda que parcialmente, por meio de teletrabalho, trabalho remoto ou 

trabalho à distância, ficará descaracterizada a suspensão temporária do contrato de 

trabalho, e o empregador estará sujeito: ao pagamento imediato da remuneração e dos 

encargos sociais referentes a todo o período; às penalidades previstas na legislação 

em vigor; e às sanções previstas em convenção ou em acordo coletivo.  
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O Benefício Emergencial poderá ser acumulado com o pagamento, pelo 

empregador, de ajuda compensatória mensal, em decorrência da redução de jornada 

de trabalho e de salário ou da suspensão temporária de contrato de trabalho de que 

trata a Medida Provisória. Essa ajuda compensatória não integrará a base de cálculo 

do imposto sobre a renda retido na fonte ou da declaração de ajuste anual do imposto 

sobre a renda da pessoa física do empregado; a base de cálculo da contribuição 

previdenciária e dos demais tributos incidentes sobre a folha de salários; e a base de 

cálculo do valor devido ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS.  

Ao empregado que receber o Benefício Emergencial é assegurada a 

garantia provisória no emprego, em decorrência da redução da jornada de trabalho e 

de salário ou da suspensão temporária do contrato de trabalho, nas condições que 

especifica. A dispensa sem justa causa que ocorrer durante o período de garantia 

provisória no emprego sujeitará o empregador a penalidades que estão elencadas no 

art. 10 da presente Medida Provisória.  

As medidas de redução de jornada de trabalho e de salário ou de suspensão 

temporária de contrato de trabalho poderão ser celebradas por meio de negociação 

coletiva, observado o disposto no art. 7º e 8º e no § 1º do art. 11.  

As medidas do Novo Programa Emergencial de Manutenção do Emprego e da 

Renda, como o pagamento do Benefício Emergencial de Manutenção do Emprego e da 

Renda; a redução proporcional de jornada de trabalho e de salários; e a suspensão 

temporária do contrato de trabalho poderão ser implementadas por meio de acordo 

individual escrito ou de negociação coletiva aos empregados com salário igual ou 

inferior a R$ 3.300,00 (três mil e trezentos reais); ou com diploma de nível superior que 

percebam salário mensal igual ou superior a duas vezes o limite máximo dos benefícios 

do Regime Geral de Previdência Social, nas condições e termos que a MPV especifica. 
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O tempo máximo de redução proporcional de jornada e de salário e de 

suspensão temporária do contrato de trabalho, ainda que sucessivos, não poderá ser 

superior a cento e vinte dias, exceto se, por ato do Poder Executivo, for estabelecida 

prorrogação do tempo máximo dessas medidas ou dos prazos determinados para cada 

uma delas.  

 

Brasília, 30 de abril de 2021. 

 

Eduardo Modena Lacerda 

Consultor Legislativo 

 

 

 

Antonio Ostrowski 

Consultor Legislativo 

 

 


